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PROCESSO 
Nº o255 

INTE E 'SADO: PODER EXECUTT O t 1Iill ICIP AL 

PROJETO: l\tíensagem nº 24 capeando o Projeto de lei nº 24 de 28 de outubro e 2019 

ASSUNTO: Dispõe sobre a amplia;ão do limite pata abe11ura de créditos suplementares 
durante a execução do orçamento municipal no e::...ercL,10 de 2019 e altera a redação do 
An. 4° Ida Lei IvJunicipRl nº 931, de 12 rie dezembro de 2018. 
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Exm.º Sr. 

PREFEITURA MUNICCPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rod. Gether Lopes de Farias - S/N - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

MENSAGEM Nº 24 DE 28 DE OUTUBRO DE 2019. 

Luiz Carlos Barbieri 
DD. Presi~ente da Câmara Municipal. 
São Domingos do Norte- ES 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

Cumprindo o que estabelece a Lei Orgânica do Município de São Domingos do Norte e em 
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, tenho a honra de encaminhar para a apreciação 
desta Egrégia Câmara Municipal a proposta de alteração orçamentária para o exercício financeiro de 
2019 consubstanciado pelo incluso Projeto de Lei, segundo o que preconiza a legislação federal 
sobre orçamentos públicos, respectivamente a Lei Federal 4320/64 e a Lei Complementar 101 /2000. 

Lembro que a alteração solicitada se dá em razão da mudança na sistemática de apuração dos limites 
para suplementação orçamentária implementada pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo através do PARECER EM CONSULTA 00021 /2018 . 

Diante de todo o exposto e certo da importância do projeto de lei em questão, solicito que o mesmo 
seja apreciado por essa Casa Legislativa EM CARÁTER DE URGÊNCIA, e na oportunidade, reitero 
os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Norte/ES, 28 de outubro de 2019. 

Pedro AmanrrtrrH~'l'H'tn-t'í 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rod. Gether Lopes de Farias - S/N - Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte - ES 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

PROJETO DE LEI Nº.24, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019 

Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de 
créditos suplementares durante a execução do 
orçamento municipal no exercício de 2019 e altera a 
redação do Art. 4°, 1 da Lei Municipal oº 931, de 12 de 
dezembro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, PEDRO AMARILDO 

DALMONTE, no uso de suas a atribuições que lhe são conferidas pelo art. 165 da Constituição 

Federal e art. 66 inciso XI da Lei Orgânica Municipal. Faz saber que a Câmara Municipal aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos suplementares previsto na Lei 

Orçamentária Municipal do presente exercício no montante de 15,00% (quinze por cento) do valor 

da despesa autorizada parn suprir insuficiências de saldos de dotações orçamentárias. 

Ali. 2° - O Inciso l do Art. 4° da Lei Municipal n.º 931, de 12 de dezembro de 2018 passa a vigorar 

com seguinte redação: 

"Art. 4° Durante a execução orçamentária do exercício de 2019 fica o Poder 

Executivo Mw1icipal autorizado a: 

I - abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 55% (cinquenta e 

cinco por cento) da despesa fixada, obedecidas às disposições do art. 43, seus 

parágrafos e incisos da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; ' 

Ali. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Att. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal --- 28 de outubro de 2019. 

PREFEITO 
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COMISSÃO PERMANETE DE JU TIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 24 de 28 de outubro de 2019, em q ue "Dispõe ob re a 
a mpliação do limite para abertura de créditos su plementares durante a execução do orçame nto 

u nici~a l no exercício de 2019 e altera a redação do Art. 4°, 1 da Lei Mu nicipal nº 931, de 12 de 
dezembro de 2018 e dá outras providência ",de autoria do Poder Executivo. 

Vi ·a o pr !>ente Projeto de Lei. de autoria do Poder fa.ecut ivo. autorizar o Poder Executi'o a am

pliar o limite para abertura de créditos suplementares durante a execução do orçamento munic ipa l no 

e. crcício de 2019 e altera a redação do rt . -l". Ida Lei Municipal nº 93 1, de 12 de dezembro de 2018 . 

a m n agem enviadajumameme com u Projeto de Lei. o E:-..celentís imo enhor Prefeito Muni

~ ipal e. põe que o r fer ido projeto e-tá sob ~ ~_.ide da Lei Ft:<leral -l.320/64 e da Lei Complementar 

10 112000. 

Também e:-..plica qu a al teração oi icitada se dá em razão da mudança na si temática de apura

ção do limites para uplementação orçamentária implementada pelo Tribunal de Contas do Estado do 

L: pírito anto do E tado do E pírito Santo. consubstanciada atra é do Parecer onsulta nº 21 120 18. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, in ta alientar que em consonância com o art. 35. inciso J e a1t. 41. inciso 1 e .' 1° 

do R gimento Interno: 

··Art. 35. Cabe às Comis ão Permanente , em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Com is õe . no que lhe for aplicá el: 
I- di cutir e votar as proposrçõe!:. qu lhe forem distribuída ujeitas a delibera-
ção do Plenário:" 

··A11. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os a pectos constitucional. legal. jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Càmara ou de sua · Comis
sões. para efeito dt: admissibilidade e namitação;·· 

.. § 1° É obrigatória a audiência da omi são de Justiça e Redação obre todos o pro
ce o~ que tramitam pela Câmara. re s:..haJo~ os que explici tamente tiverem outro de -
tino por e te Regimento ... 

a men agem ane, a ao Projeto em n::ferência foi e:pltcado que o te. to a ser votado prevê a ampli

ação do limite para abertura de crédito . uplememare::. m 15%, aumentando o limite atual de -W% para 

55"'o. Re ta con -ignado na men agem que o projeto re peita o di posro na Lei Federal -l.320/64 e da Le i 

lom plementar 101/2000. obsenando também o di -po ' tO no P cer Con ulta nº 21 /20 18 do TCEE . 
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Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 di põe que: 

"Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrize orçamentárias, ao 
orçamento anual e ao crédito adicionai , erão apreciado pela Câmara Municipal, na 
forma de eu Regimento Interno: · 

Po1tanto, em análise do referido projeto, erifica- e que, diante do ponto de vista jurídico, a propo

sição e mo tra adequada, visto que atende ao di po to no a1t. 98 da Lei Orgânica. 

É o oto. 

Ante ao expo to, ornas pela apro ação do Projeto de Lei em pauta, visto que o me 1110 obedece 

ao a pecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitando aos nobres Edis 

que acompanhem no so Parecer. 

ala das Comissõe , 

Em 1 1 de no embro de 2019. 

SONIA MARIA BARBOSA TREVIZANJ 
Presidente 

VES LEONEL MENEGUITE 

Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Pa recer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 24 de 28 de outubro de 2019, em que " Dispõe obre a 
ampliação do limite para abertura de crédito suplementa res durante a execução do orçamento 
municiflal no exercício de 2019 e altera a redação do Art. 4º, 1 da Lei M unicipal nº 931 , de 12 de 
dezem bro de 2018 e dá outras providência ",de a utor ia do Poder Executivo. 

Vi a o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo a am

pliar o limite para abertura de crédito suplementares durante a execução do orçamento munic ipal no 

e. rcício de 2019 e altera a redação do Att. 4°, 1 da Lei Municipal nº 93 1, de 12 de dezembro de 2018 . 

a men agem env iada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo enhor Prefeito Muni

cipal xpõe que o referido projeto está sob a égide da Lei Federal 4.320/64 e da Lei Complementar 

IOJ/_000. 

Também explica que a alteração solicitada e dá em razão da mudança na i temática de apura

ção dos limite para suplementação orçamentária implementada pelo Tribunal de Conta do E tado do 

Espírito anto do Estado do E pírito Santo, consubstanciada através do Parecer Consu lta nº 21 /2018. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta alientar que em con onância com o art. 35. inciso 1 e art. 42, inciso 1 do Re

gim nto 1 nterno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência. e às 
demais Comi sões, no que lhes for aplicável: 
1- Oi cutir e votar as proposições que lhes forem di tribuídas e ujeitas à de libera-
ção do Plenário;" 

"Art. 42. Compete à Comissão de Finança e Orçamento: 
1- Examinar e emitir parecer obre todos os as untos de caráter financeiro em tra-
mitação na Câmara:" 

a mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o texto a ser votado pre ê a ampli

a ão do limite para abertura de créditos suplementare em 15%. aumentando o limite atual de 40% para 

55%. Re ta consignado na mensagem que o projeto re peita o disposto na Lei Federal 4.320/64 e da Le i 

Complementar 1O1 /2000, ob ervando também o di posto no Parecer Consulta nº 21 /2018 do TCEE . 

A Lei Orgânica Municipal em seu ar1. 98 dispõe que: 

"Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais. serão apreciados pela Câmara Municipa l. na 

~dese,Reg;:•:ºt:?~\ l'/ aJJ:o-, Yfi# 
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Portanto, em análise do referido proj to, verifica-se que, diante do ponto de vista jurídico. a propo

ição s mo tra adequada, visto que atende ao disposto no art. 98 da Lei Orgânica. 

É o voto. 

Ante ao expo to, no que nos compete analisar. opinamos pela emissão do Parecer fa vorável 

ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 24 de 28 de outubro de 2019, solicitando aos nobres Edis 

que acompanhem nosso Parecer. 

ala das Comis õe , 

Em 11 de novembro de 2019. 

A BARBOSA TREVIZANI 

t""-'-~/ 
CHERRER 

Pre idente 

~~it/:( e 
l RAEI; T AUFFER 

Relator Membro 
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VEREADORES 
FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENCÃO AUSÊNCIA FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENÇÃO AUSÊNCIA 

ADRIANO TAMANINI _t_ X 
'--- - - -- -

CLEBER lADru FERRLIRA MORONARI X ·--_ --=f X - ~ --

Fl .TON DEPRÁ .X X 
·- -- ·- - - -· ·- ---- - 1-

ISRAEL STAUFI bR SCI IERRER f. . 
1 X ------ ~-- -- - - -- -

LARISSA M. Df· PAULO POUBL:L GAZOLU A A ~----- ·- - --- - 1-

LFONFL MENE:.GUIT[~ X X --- -

MARCICLI ALVES /(.. X - -

SÔNIA MARIA BARBOSA 1 Rl ·VILANI ~ ;<. 

CA Ol - o4 - o4 TOTAL OE VOTOS ·- -
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( X ) APROVADO POR MAIORIA 
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( ) REJEITADO POR MAIORIA 
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